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pensão das atividades escolares, por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação da COVID -19; 

CONSIDERANDO a nota pública da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Edu-
cação (UNDIME) de 30 de março de 2020 que trata da lexibilização do calendário escolar; 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 376 de 23 de março de 2020, do CEE – Conselho Es-
tadual de Educação com orientações às instituições integrantes do Sistema 

Estadual de Ensino do Estado do Rio de Janeiro sobre o desenvolvimento das 
atividades escolares não presenciais; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº8991/2020;

DECRETA:

Artigo 1º -Fica instituído o Grupo de Trabalho Intersetorial em ação conjunta en-
tre a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e demais 
Órgãos, que terá como objetivo a articulação e planejamento do Plano de Re-
tomada das Atividades Pedagógicas Presenciais em toda Rede de Educação do 
Município de Barra do Piraí/RJ.

Artigo 2º -São objetivos do Grupo de Trabalho Intersetorial:
a) articular para a inclusão de temas relacionados às ações de enfrentamento as dii-
culdades trazidas pela pandemia no seio acadêmico nos projetos político pedagógico 
das escolas municipais;
b) deinir as estratégias para retomada das atividades pedagógicas presenciais em 
toda Rede de Educação do Município de Barra do Piraí/RJ considerando as áreas de 
vulnerabilidade social e sanitária;
c) deinir as estratégias especíicas de cooperação entre os Órgãos para a implemen-
tação e gestão do cuidado em saúde
d)  garantir os princípios e diretrizes no planejamento, monitoramento e avaliação para 
possível retomada das aulas presenciais;

Artigo 3º - O Grupo Intersetorial, será constituído por integrantes dos seguintes Órgãos:
Inciso I - Obrigatoriamente:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação;
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
Representante do Conselho Municipal de Educação;
Representante do Conselho Tutelar de Barra do Piraí;
Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
Representante da Procuradoria Geral do Município;
Representante das Escolas Particulares atuante no Conselho Municipal de Educação;
Inciso II -A convite, com participação opcional: 
Representante do Sindicato Estadual dos Proissionais de Educação (SEPE); 
Representante do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Barra do Piraí/RJ

Artigo 4º -Fica autorizada convocação ou convite à participação de quaisquer outros Órgão/
Representação que este Grupo entender pertinentes, resguardadas suas competências. 

Artigo 5º -Os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuner-
ação para o desempenho de suas atividades.

Artigo 6º - Não haverá divisão de cargos e hierarquia entre os integrantes do Grupo de 
Trabalho Intersetorial, podendo, a critério dos membros e por escolha destes ser escol-
hido um integrante para a função de coordenação de trabalhos e divisão de atividades.

Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, todavia, retroagindo 
seus efeitos a partir do dia 27 de agosto de 2020, revogam-se as disposições em contrário.

Barra do Piraí, 10 de setembro de 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

sme/rsrg/smg/ebmp
email

EMENTA:“Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho Intersetorial para dis-
cussão e elaboração do Plano de Retomada das Atividades Pedagógicas Pres-
enciais no âmbito da Rede de Educação no Município de Barra do Piraí/RJ, para 
execução quando possível o retorno presencial. ”.

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Piraí/RJ, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO, a Lei n° 8.069, 13 de julho de 1990, e legislação correlata no 
Capítulo IV, Artigos 53, 54 e 55; 

CONSIDERANDO, a Lei nº9394 de 20 de dezembro de 1996, Artigo 12 incisos VI, 
VII e o VIII; 

CONSIDERANDO, a Lei n°12013 de 06 de agosto de 2009 que altera o art. 12 da 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, determinando às instituições de ensi-
no obrigatoriedade no envio de informações escolares aos pais, conviventes ou 
não com seus ilhos;

CONSIDERANDO, a Lei no10287 de 20 de dezembro de 2001, que altera dispos-
itivo da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional;

CONSIDERANDO, o Parecer Conselho Municipal de Educação no05/2016 de 19 
de dezembro de 2016 que aprova o Regimento escolar único para as unidades 
de ensino da REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA DO PIRAÍ, no Capítulo IV, 
Artigo 16 inciso VIII que relata sobre zelar junto aos pais ou responsável legal, 
pela frequência na escola, informando aos órgãos competentes; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal n° 2574 de 30 de junho de 2015, que aprova o Plano 
Municipal de Educação de Barra do Piraí – PME para o decênio 2015/2025; 

CONSIDERANDO, a Deliberação no 01/99 – Conselho Municipal de Educação de 
23 de agosto de 1999, artigo 23 inciso V;

CONSIDERANDO, o disciplinado na Lei Municipal nº2834 de 13 de junho de 2017. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação comunitária da COVID – 19, em todos os 
continentes caracteriza pandemia e que estudos recentes demonstram a eicá-
cia das medidas de afastamento social precoce pode restringir a disseminação 
da COVID-19, além da necessidade de se reduzir a circulação de pessoas e evitar 
aglomerações em toda cidade;

CONSIDERANDO a Portaria nº343/GM/MEC, de 17 de março de 2020, publicada 
em 18 de março de 2020, que dispõe sobre a substituição das aulas presenciais 
por aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia da COVID 
– 19 e a Portaria nº 345/GM/ MEC de 19 de março de 2020, publicada em 19 de 
março de 2020, que altera a Portaria nº 343/GM/MEC; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº46.973, de 16 de março de 2020, publica-
do em 17 de março de 2020, que reconhece a emergência na saúde pública do 
Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota medidas de enfrentam-
ento da propagação decorrente da COVID -19 e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto nº47.006 de 27 de março de 2020 do Governador do 
Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.219 de 19 de agosto de 2020 do Governador do 
Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº020/2020, 021/2020, 022/2020, 
025/2020, 030/2020, 032/2020 e 040/2020, que dispõem sobre o enfrentamento 
da propagação da COVID-19 e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a nota de Esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Edu-
cação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sistemas e aos estabelecimentos 
de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessi-
dade de reorganizar as atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da sus-

GOVERNO

DECRETO Nº  084 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 66/2020

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Construtora Barrense Prestação de Serviços Eireli.

 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Reforma da Praça Carlos Heleno, no Bairro Arthur Cataldi (Coimbra), neste 
Município.

VALOR TOTAL R$ 42.250,13

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2654/2020

VIGÊNCIA: 07/08/2020 à 06/02/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.

EXTRATO CONTRATUAL

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos paci-
entes de diversos programas, como Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e 
Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme espe-
ciicação no Termo de Referência (anexo I).  Processo Administrativo nº 1574/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 070/2020, do tipo menor 
preço item, que será realizada no dia 28 de setembro de 2020, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 
2442-5372.

HOMOLOGAÇÕES
Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial nº 013/2020 – Objeto: PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS EM CONCRETO, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, conforme consta no edital e seus anexos, em favor 
das empresas: LIMPATEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – Lote 01, no valor total de R$ 69.900,00 (sessenta e nove  mil e novecentos reais), COSTA E 
CIA HOME CENTER MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – Lotes 02 e 05, no valor total de 179.500,00 (cento e setenta e nove mil e quinhentos reais), 
DISTRIBUIDORA MARTINS COSTA EIRELI – Lotes 03, 04 e 07, no valor total de R$ 858.898,75 (oitocentos e cinquenta e oito mil oitocentos e noventa e 
oito reais e setenta e cinco centavos) .  Importa o presente Pregão Presencial nº 013/2020 em R$ 1.108.298,75 (um milhão cento e oito mil duzentos 
e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme laudas do processo nº 4124/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 036/2019 – Objeto: Provável Aquisição de material de consumo GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS ara atender ao ABRIGO MUNICIPAL, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor das empre-
sas: AMANBELLA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, ganhadora dos lotes de n°1,3,4 e 5 no valor geral de R$ 32.790,00 (trinta e dois mil setecentos 
e noventa reais) e ROTA 393 ALIMENTOS LTDA, ganhadora dos lotes de n°2,6 e 7 no valor geral de R$ 22.880,00 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta 
reais).Importa o presente Pregão Presencial SRP nº 036/2019 em R$ 55.670,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e setenta reais), conforme laudas do 
processo nº 478/2019. Paloma Blunk dos Reis Esteves – Secretária de Assistência Social

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda.

OBJETO: Acréscimo de 3,073% (três, zero setenta e três por cento) ao valor contratado Contrato nº 33/2020, relativo à prestação de serviços 
de Construção de Muro de Contenção em Concreto Armado e Alvenaria de Blocos localizado na Rua 11, no Bairro de Fátima no 
Distrito da Califórnia.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1485/2020

VALOR R$ 9.736,14

VIGÊNCIA: 08/09/2020 a 13/11/2020.

FUNDAMENTO: Artigo 65, inciso I, alínea “b” combinado com § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2020

EXTRATO TERMO ADITIVO
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INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº70/2019.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e a Empresa Eko Ambiental Serviços e Empreendimentos LTDA – ME.

OBJETO: Prorrogação do contrato nº 70/2019 por mais 12 (doze) meses

VALOR: R$ 2.703.349,06.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9222/2017.

VIGÊNCIA: 29/08/2020 à 28/08/2021.

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 21de agosto de 2020.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3° Termo Aditivo ao Contrato nº 114/2018.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo e a empresa In Totum Comércio e Arte Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 114/2018 por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11781/2018.

VALOR R$ 169.200,00.

VIGÊNCIA: 27/08/2020 a 26/08/2021.

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2020.

EXTRATO TERMO ADITIVO

SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 577/2020

Objeto: A importância é destinada à aquisição de etiquetas personalizadas para inventariar materiais.
 
FORNECEDOR: DOUGLAS ROCHA - ME 
CNPJ: 86.535.408/0001-83
VALOR: R$3.700,00 (três mil e setecentos reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00 0000
                                     

Barra do Piraí, 04 de setembro de 2020.

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

INSTRUMENTO:  Contrato nº 0536520- DV42.

PARTES: Caixa Econômica Federal e o Município de Barra do Piraí. 

OBJETO: Financiar programas de investimentos, com abrangência em drenagem, pavimentação de vias públicas, urbanas, projetos es-
truturantes, obras civis em equipamentos públicos, contrapartidas, reajustes, dentre outros previstos na linha de inanciamento.

VALOR: R$29.900.000,00 (vinte e nove milhões e novecentos mil reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3120/2020

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) meses, a contar da assinatura.

FUNDAMENTO: Lei Autorizadora  de nº 3.222/2019, pela  PPA Lei nº 2.935/2017, LDO Lei nº 389/2019 e LDA Lei nº 3214/2019.

DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2020.

EXTRATO CONTRATUAL
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CÂMARA MUNICIPAL
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